
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL – 9ª VARA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA 
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1 - Altera o item 1 da PORTARIA CONJUNTA Nº 17-JEF CIVEL-BA/INSS, de 08 de 

março de 2006 que passa a ter a seguinte redação: “Funcionará como gerente do INSS para o 
processo Virtual o Procurador-Chefe da Procuradoria Federal Especializada do INSS em 
Salvador, sendo os e-mails para recebimento de citações e intimações de processos do JEF 
VIRTUAL os seguintes”: 

jefvpfesal05a@previdencia.gov.br 
jefvpfesal05b@previdencia.gov.br 

 
jefvpfesal09a@previdencia.gov.br 
jefvpfesal09b@previdencia.gov.br 

 
jefvpfesal15a@previdencia.gov.br 
jefvpfesal15b@previdencia.gov.br 

 
jefvpfesal21a@previdencia.gov.br 
jefvpfesal21b@previdencia.gov.br 

 
jefvpfesal22a@previdencia.gov.br 
jefvpfesal22b@previdencia.gov.br 

 
jefvpfesal23a@previdencia.gov.br 
jefvpfesal23b@previdencia.gov.br 

 
 2 – O item 3 da PORTARIA CONJUNTA Nº 17 – JEF CIVEL –BA / INSS, de 08 de 
março de 2006, passa a ter a seguinte redação: “As citações e intimações serão enviadas por 
meio eletrônico apenas aos e-mails correspondentes às Varas, fornecidos pelo INSS e 
relacionados no item 1”.  
  

3 – Esta Portaria entrará em vigor dois dias úteis após sua publicação. 
  
 

MEI LIN LOPES WU BANDEIRA 
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 5ª VARA 

NO EXERCICIO DA TITULARIDADE 
DA 23ª VARA 

 

DIRLEY DA CUNHA JUNIOR 
JUIZ FEDERAL DA 5ª VARA 

 
IRAN ESMERALDO LEITE 

JUIZ FEDERAL DA 9ª VARA 
COORDENADOR SECCIONAL DOS JEFS-BAHIA 

 

ANA CAROLINA DIAS LIMA FERNANDES 
JUÍZA FEDERAL DA 9ª VARA 

 
VERA MARIA LOUZADA VELLOSO 

JUÍZA FEDERAL DA 15ª VARA 

 
HELENO BICALHO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 21ª VARA 
 
 

ARALI MACIEL DUARTE 
JUÍZA FEDERAL DA 22ª VARA 

 
JOAQUIM LUSTOSA FILHO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 22ª VARA 

 
 

PEDRO ALCÂNTARA LACERDA 
PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA FEDERAL 

ESPECIALIZADA DO INSS EM SALVADOR 

 

 


